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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

LEI NUI\ÍERO2207
ALTERA RESOLUÇOES N.351, DE 06 DE MARÇO DE 1.996
E 359, DE O{ DE JUI{HO DE T.997.

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, aprovou
e err, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

AÍt 2r - Os ancxos I c II da Resolução n' 359/97, pâssam â vigorar com a seguintê
redação:

ANEXO I

OUADRO DE PESSOAL ''A'' . OUADRO DE CARGOS DE PRO1TMENTO EFETTVO
CARREIRÁS E CLASSES

cARGOS/Ct ASSES
ESCOTÂ
RIDADE

N9 DE
VAGAS

c. IIoRÁRIÂ
EORAS/SEM.

slrB. DE
l'ENCIM Ml,EI,I lTL U

PÍocürâdor do Llirkiivo
Arllúisl6 da SislêÍíor

NS 0l 20 sv 4l sv 4l - sv 4t sv.16 - sv-t9 sv 50 - svl2
N3 0l 30 sv.1t sv.ll . sv..15 9v.16 - sv-49

Assisl.rl. Irsislslivô SG 0l l0 sv14 sv.rl - sv.4l sv..l2 - sv.45 sv46 - sv..l9
,{6sistanla TasolnGiro SG OI t0 sv.34 sv.34. sv.1,

sv.34 - sv.1l
sv_d2 - sv 4s sv.46 - 3V.49

Tccnico cm Comúilithdc
-ofuirl irdrldiro 

-

sc 01 l0 sv.l.t sv.42 - §v.45 sv.46 - sv.49
SG 0l 30 sv.34 sv.t{. sv.1l sv.42 - sv.15 sv16.8V.49

EV.ao - s\r.46l\íotorisla PG 02 30 sv.25 sv.2J . sv.3? 3V.!' - SV.39
vigio PG 0! 40 3V.lJ sv.t 5 . sv.22 sv.2J . sv.26 sv.27.3V.29
s.ra.nla Copairo PC 03 30 3V.10 sv.l0 - sv.tt sv.l9 - sv.22 sv.23 . sv.2J

sv.50 - sv52

OUADRO DE PESSOAL ''B'' - CARGOS ETT COI\flSSÀO

DENOMINAÇÃO
CARGOS/CLASSES

ESCOLA
RIDADE

N9DE
VAGAS

sÍI\ÍBoLos DE
\.ENCIMENTOS

NS 0lProcurador Gcral do
Legrslativo

SVC.I

Assessor Especial do
Legisletivo

svc-l

SG 0l SVC.2
Gerente Lcgislativo SG 0l SVC.2
Motorista de Gabinete 0l svc-3
Encanegado de Programação 0l
Controlador Intemo

NS
0t

SVC.!
SVC.I

*4

ÀÍt lr - O artigo 2" da Resolução n'351, de 06 de muço de 1.996, modificada pela
Resolução no 359, de 04 de junho de I .997, passa a vigorar com I seguinte redsção:

trArt 2t - Cada Vcroador podcró lndicar um assessor parlamcntar, cuJo
vencimento teú como teto SVAP-3E."
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Gerente Administrativo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

ODE PE,SSOAI, ''C'' . CARGOS EIIT COMISSÃO DE ASSESSOR

-ri

§

OI.]ADR

Nívels de Escolarldade:
NS - Superior
SG - Segundo Grau
PG - Primeiro Grau

PÂRI,AI\íEN'TAR

ANEXO II

TARELA íII - ESTÀTTITARIO EFETIVO

SII\ÍROLOS DE
VENCII\T L-liTOS

SALÁRtO
R3

sv.l9 311,36
358.41sv.20

sv.2l 376,33

sv.22 395,t 6

4t4,92
sv 21 435,65
SV.25 457,44

SV.2o 480,32

sv.27 504,33

529.5.1sv.28
sv.29 556,02

sv.30
sv.3l

583,80

613,02

sv.32 643,65

sv.33 675,85

SV,34 709,63

sv.35 745,1 I
sv.36 ?82,36

TABELA I2I. CARGO§ EM COMISSÃO

siNTBoLos DE
Vf,NCIMENTOS

SAI,ÁRIO
R3
615,96

SVC,04 371,59

silrBot-os DE
VENCIMENTOS

§ALÁRIO
RS

1.655.85

svc.02 1.242,t7

SALÁRIO
RS
349,04

svc 0ô 246,39

TABELA I3I - CARGO§ EI\t COIÍISSÃO DE A§SESSOR PÀRLAI\IENTAR

RIO R$
t.549

DENOIlIINÀÇAO
CAR(;OS/CLASSES

ESCOLA-
RIDADE

N9 DE
VAGA§

SII\IBOLOS DE
VENCIMENTOS

C.IIORARIA
HORA§/SEI\I.

Assessor Parlamentar t't svÁP.38 20

§tt\flroLos DE
vuN(:INtENTOS

SALÁRIO
R§

I ó5

168.67

sv 0l

sv.03
sv.0.l

r 77,! 0
185,93

sv 05

sv 0ó

195,26

205,04
sv.07 20ó,62
sv 08 208.2ó

sv 09

SV. IO

209,55

220,04
sv.l I x3l,0.1

242,58
SV,I] 254,7 |
sv.l4
sv.l5

267,46
280,81

sv.t6 294,86
SV.I7 309,62

sv.l8 325,10

sÂL.\Rto
R§
821,50
8ó2,57

SV.39 905,70

950,9ó

SV.4I qq8 54

sv 42 1.048.44

1.100,83

sv.4.r
sv 45

t.t55,90
I .213,ó9

t.274,39sv..tó
sv.47 r.338, r 3

sv.48 1.405,02

SV,.I9 1.475,28

sv 50 1549,01
SV,5I 1.626,49

sv.52 l.707,82

s MBOI,O DE,\'ENCIMENTO
SVAP,38

I

sv.23

svc.03

I

sv.02

sv.l2

sit\tRoLos DE
VENCIl\IT]NTOS

sv.37
sv.38

sv.40

sv 43

svc.0l

sir\tBor,os Dt
VENCIÀI ENTOS

SVC,O5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS. MG
CIDADE DOS PROFETAS

Art 3! - Ficam revogados os artigos 3'e 4'da Resolução n'35!, de 06 de março de
1.996

Art 4! - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Congonhâs, aos doze dias do mês de fevereiro de mil
novecentos c noventa e novê.

erreira.lúnior
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